
 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

Despesa com Pessoal Valor % sobre a RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP 666.290.923,40                   48,62                                  

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <54%> 740.076.246,49                   54,00                                  

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <51,3%> 703.072.434,16                   51,30                                  

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 666.068.621,84                   48,60                                  

Dívida Valor % sobre a RCL

Dívida Consolidada Líquida 152.421.799,55                   11,12%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.644.613.881,08                120,00                                

Garantias de Valores Valor % sobre a RCL

Total das Garantias 123.232.917,87                   8,99%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal * 301.512.544,87                   22,00                                  

* Estendido para 32%.

Operações de Crédito Valor % sobre a RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 15.831.701,54                     1,16                                    

Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                       -                                      

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 219.281.850,81                   16,00                                  

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 95.935.809,73                     7,00                                    

Inscrição em Restos a 

Suficiência antes da 

Inscrição em

Pagar não Processados

Restos a Pagar não 

Processados

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos
 1

-                                       -                                      

1
 - Somente no último quadrimestre.

Nota 02 : Valores sujeitos a alteração.

Prefeito: ALEXANDRE LOPES KIREEFF

Restos a Pagar

Fonte 01: Sistema Equiplano e Tribunal de Contas.

Nota 04:   Republicação de acordo IN nº 58/2011, art. 11 § 6º, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do anexo constante na edição  nº  3093 de 28/09/2016 

do Jornal Oficial do Município.

Contador: EDSON GAIOTTO- CRC/PR 040211-O-5

Controle Interno:  JOÃO CARLOS BARBOSA PEREZ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Nota 03: Os valores do Demonstrativo divergem do relatório do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Paraná, devido ao TCE estar consolidando a Entidade 

Sercomtel Contact Center, empresa não dependente do município de Londrina.
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